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PROCESSO CEE Nº 3015/72 

INTERESSADO - FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE FRANCA 

ASSUNTO - Indicação de FUED NASSIF, como Professor para a Disciplina 

de Legislação Tributaria, do Departamento de Ciências Ju-

rídicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - CONSELHEIRO RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR 

HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas de Fran-

ca submete a este Conselho sua indicação do sr. Fued Nassif para a regên-

cia da disciplina Legislação Tributária, pertencente ao Departamento de 

Ciências Jurídicas, na condição de Professor Titular. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor indicado, bacharel em Ciências Jurídicas e 

Sociais pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, tem mili-

tância no ensino superior e já obteve autorização para lecionar Ciências 

das Finanças e Política Financeira (Parecer 158/60 CFE, de 18/4/60). 

Com relação à disciplina Legislação Tributária, apresen-

ta experiência profissional pertinente; exerceu o cargo de Auxiliar de 

Fiscal de Renda da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, sendo, 

atualmente, Agente Fiscal dos tributos federais da Delegacia da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, nomeado por concurso em 1967. Falta, 

contudo, titulação acadêmica para o exercício da função de Professor Ti-

tular. 

CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, voto favoravelmente a que se aprove 

a indicação de Fued Nassif, na condição de Instrutor para a disciplina 

Legislação Tributária, do Departamento de Ciências Jurídicas da Faculda-

de de Ciências Econômicas de Franca. 
São Paulo, 12 de fevereiro de 1973 
a)Conselheiro Rivadávia Marques Jr. - Relator 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realiza-

da nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão o voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de 
Castro, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guima-
rães, Olavo Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo, Oswaldo A. Bandeira de Mel-
lo, Rivadávia Marques Jr., Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões em 30 de maio de 1973 

a)Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


